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PREFEITURA MUNICIPAT DE ARACATI

ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 O4l2O24.SEDUC/CETOS'

OBJETO: SERVIçOS REMANESCENTES DE CONSTRUçÃO DE PISCINA E

QUADRA DE VÔLEI PARA E.E.F.T.I. MIRIAN CALIXTO,

DATA DA sEssÃo PÚBLlcp': Dia 17/1017024 às 09h30min (horário de

Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPPlEQUIPARADAS: SI M

SETEMBRO/2024
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EDIÍAL

CONCORRÊNCN ELETRôNICA NC O4I2O24.SEDUC/CELOS

A SECRTTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO da PreÍêitura Muni.lpal de Arâcati, atrâvés do agentê de

contratâção da centrâ1 Especiôl de Licltações de obrâ5 e serviços de Engenharia, designada pelâ Portaria n'

oo7.12.04/2023, de 12 de abril de 2023, no uso de suas atrib!ições legais, tendo em vista o que consta no

Processo Administra$vo DFD 002.03.09/2o24"SEDlJc, torna público, que reallzará licitação, na modalidãde

cONCORRÊNclA, na forms ELEÍRÔNlcA, por empreitada por preço global, do tipo menor preço, critério dê

julgamento menor preço global, modo de disputâ: 'Aberto e Éechado" nos têrmos da Lêi Fedêrãl ne'

f+.f::/zOzf, a" f"i Cornplemêntar Municipal ns 043/2023 e demais normás aplicáveis e, ainda, de acordo

com as condições estâbêleaidas neste Edital, a sê realizar;

DArAt 1? /10/2024, ou no primêiro dia útil subsequente, nâ hípótese de não hãver expediênte nestâ data'

HORAi 09h30min - horário de Brasília-DF

LocAt DA sEssÃo: Portal da Eolsa de l-icitaçõês e Leilôes do Brasil- BLL- EuLblLgrg.bí

1. OBIEÍO

1.1. o objeto da prêsente licitação é â contrataçâo de emprêsâ especlalizâda para êxecução dâs obras

EsETV|çOSdESERVIçOSREMANESCENTESDECONSTRUÇÃODEPISCINAEQUAORADEVÔLEIPARA

E.E.F.T.l. MIRLAN CALIXTO, no Município dê Aracati, coníorme projetos e especificações

constântes no ANEXo l- PROJETo gÁSICO e as demais partes integrantes deste Edital,

independentêmentê de transcrição.

1.2. o prazo para exêcução do presente objeto é de 06 (seis) meses, contados â partir da data de

emissão da Ordem de Serviços,

1.3. Em caso de discordáncia existente entre as especificações do objeto desta Concorrênciâ descritas

no Sistema do Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brâsil - BLL e aqu€las constantes neste

Edital, prevalecerão estas últimas.

DA DESPESA E DOs RECURSOS ORçAMENÍÁRIOS

2.1, As despesas decorrentes da execução dos seNiços e obras objeto do contrato oriundo desta

licitação onerarão a dotação orça mentá ria abaixo, do orçamento vigente, observado se for o cãso,

o princípio da anualidade.

.0802, FUNDEB.
- 12.361.0022.1.010-Construçâo,Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental-

FUNDEB - 30%,
- 4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em andamento

Fonte de recursos:
- 1540000000 TransÍerências do FUNDEB impostos
- 1541000000 Írênsferências do FUN0EB Complemento União - VAAF

- 1543000000 Tra nsferências do FUNDEB Complemento União _ VAAR

2.2.Ovêlorglobalmáximo estimâdo desta licitação importa em RS 2.621.419,93 (Dois milhões seiscentos ê

vinte e um mil quatrocentos e dezenove r€âis e noventâ ê três centavos) e o valor máximo unitário

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati _ CE cEP: 62 800_000

slte: aracaú.ce.gov.br - emaili chefi adegâbinete@aracati.ce.Sovbr



@

.,í6ú.,

'f§
Prefeitura Municipal do Aracati

estimado por item é aquelê disposto na Planilha OrÇamentária Referencial - Anexo I - Projeto Básico'

parte integranÍe deste edital

3. DA pARTtctpAçÃo NA coNcoRRÊNcla

3.1. Poderão pârticipar desta Concorrência os interessados que âtenderem a todas as exigéncias

constantes deste êdital e seus anexos, ê estiverem previamente cadastrada/credenciados no

SistemadaBolsadeLicitaçõeseLeilõesdoBrasil-BLL(wwwbllorg'br),pormeiôdeCertificado
Digital conferido pelâ lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasilêira - lcP - Brasil'

3,2. o licitante rêsponsabiLiza_sê exclusiva e formalmente pelas transações efêtuadas em seu nome'

assumê como firmês e verdâdêiras suas propostãs e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou da

Secretârla lúunicipal de Educação _ 5EDUC por eventuais dânos decorrêntes de uso indevido das

credenclais de acesso, âinda que porterceiros

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 5êus dados cadastrais nos sistemas

relacionados no item antêrior e mantê_los atualizados junto âos órgãos responsáveis pelâ

informação, devêndo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aquêLês se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item ânterior poderá ênsêjâr desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será aplícado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e êmpresas de pequeno

porte, conÍorme disposto no art.44 da LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,

que apresentarem a declaração que cornprove esta condição.

3.6. Não poderão disputar esta llcitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s),

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísicâ ou jurídica,

quando ã licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3,6.3. Empresa, Ísolâdamente ou em consórcio, responsável peLa elaborãção do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diriSente, gêrênte, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dire;to a voto,

responsável técnico ou subcontratâdo, quando a licitâção versâr sobre serviços ou

fornecimento de bens a êla necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitâção, impossibilitada dê párticipar

dâ licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostai

3.6.5. Pe5\oasjurid cas íeunidds em consórc:o;

3.6.6. A8€nte pÚblico, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeiturâ Municipal de

Aracatil

3.6.7. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à lêgislação sobrê

segurança e saÚde no trabalho nos termos da Legislação.

3.6.8. Pessoa Íísicâ ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhâ sido

condenada judicialmênte, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogâs às de escravo ou por contrâtação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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3.6.9. Cooperativas, conforme Legislação

3.7. O impedimento de que trata o item 3 6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídicã, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, contro ada ou coligadâ, desde que devidâmente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentê dã pêrsonalidade jurídica do licitânte'

3,8. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos lten§ 3 6 2 e 3'6 3 as empresas

integrantes do mesmo grupo econômico,

3.9. O disposto nos itens 3.6.2 e 3 6.3 não impede a licitação ou a contrátação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do projeto executivo, nas

contrataçõês integradas, e do projeto executivo, nos demais regim€s de execução'

3.10. Avedação de quetrata o item 3 6 6 estende_se a terceiro quê auxilie a condução dã contratação

na qualldade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representãnte de empresa que preste assessoriâ técnica,

3,10,1. Emprêsas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

aíinidade âté o têrceiro 8rau, inclLlsivê, dos membros ocupântes dê cargos de direção ou no

exercÍcio de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculâdos diretã ou indiretamente às unidades situadas na

linha híerárquica da área encarrêgâda da licitação, conforme dispõe o inciso ll do art 3q da

Resolução ne 37, de 28 de abri de 2009, do Conselho Nacional do Ministério público'

4. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMÉNTOS OE HABILIÍAçÃO

4.1. Na presente licitação, a fase dê habjlitação sucederá as fases de âpresentação de propostas e

lances e de julgamento,

4.2, Os licitantes encaminharão, exclusivaÍrente por mêio do sistêma eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério dê ju Samento âdotado neste Edltâ1, âté a dâtâ ê o horário

estabelecidos pâra aberturâ dâ sêssão públicâ.

4.3. No cadastramento da proposta iniciã1, o licjtantê declarará, em campo próprio do sistema, quei

4.3,1, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integrâlidade dos custos para âtendimênto dos direitos

trabâlhistas assegurâdos na Constituição Federã1, nas leis trabalhistas, nas normas infral€gâis,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamênto de conduta vigentes na

dâta de sua entÍêga êm deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos dê habilitação

deflnidos no instrumento convocatório;

4,3.2, Não empregâ menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insãlubre e não êmprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|Ll, da Constituição;

4,3,3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregãdos executando trabalho degradantê ou

forçado, observando o disposto nos incisos lLl ê lV do art. 1a e no inciso lll do art.5-o da

Constituição Fêdêral;

4.3.4. Se enquâdra como I!4E ou EPP, conforme o art 3"daLei Complementar no f2312006' pdft
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 â 49 da mencionada lei, com as

a lte ra ções d ã Le i Co m p le menlat n" 147 /2014
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4.4, Cunpre os exigêncios de reservo de corgos prcvisto em lei, bem como em outras normos

especíÍicas, paro Pessoo com deÍiciêncio, poru reabilitodo do Previdência Social e pord oprendiz'

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública

4.6. Não haverá ordern de classificação na etapa de aprêsentação da proposta pelo licitante' o que

ocorrerá somente após os procedimentos dê abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

4.7. Serão disponibllizados para acesso público osdocumentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentâção de propostas, âpós a fãse de envio de lânces'

4's.Desdequedisponibilizadaafuncionalidadenosistêrna,olicitantepoderápárametrizaroseuvalor
finâl mínimo quando do cadastramento da proposta e obedêcêrá às seguintes re8ras:

4.aJ' A aplicação do intervalo minimo de diferençâ de valores oLl dê pêrcentuais entre os lances'

que lncidirá tanto em relação aos lances intermediáÍios quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oÍertaj e
4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trâta o subitêm acima

4,9'ovalorfinalmínimoparametrizadonosistemapoderáselalterâdopeloÍornecedordurantea
íase de disPuta, sendo vedadol

4.9.1, Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de

iulgamento Por menor Preçoi

4.l0.ovalorfinalmínimoparametrizadonaÍormadoitem4.Spossuirácarátersigilosoparaosdemais
participântes e para o órgão licitante, podendo 5er disponibilizado estrlta e permanentemente

aos órgãos de controle externo e interno

4.11, Caberá âo Licitânte interessado em partlcipar da licitação acompanhar as opêráções no sistema

eletrônicodUrânteoprocessolicitatórioeserêsponsabili2arpeloônusdecorrentedâperdade
ne8ócios diante da inobseÍvância de mensagêns emitidas pêla Administração ou de sua

desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar irnediatamente ao provedor do sistema qualquer ãcontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurânça, para imêdiato bloqueio de acesso'

5, DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação dâ garanüa de proposta será prestada conforme o que ftáta o art 58 da lei ne

14.!33 /2027.

5.2 O valor da garântia parâ o presênte objeto sêrá correspondente ao percentual de 1% (hum por

cento)do valor estimado da contratação, na quantiã de RS 26 214,19 (Vinte e seis mil duzentos

e câtorze reais e dêzenove centavos).

5.3 O comprovante do recolhimento da Sarantia para liciiar devêrá ser apresentado juntamente

com o cadastramento da proposta inicial

5.4 AGaranha não poderá tervalidade inferiora 90 (noventa)diasda abeítura docertame'

5.5 A Sarantiâ de propostâ poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1e do art 96 da

Lei ne 74.13312027.
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t- caüção em dinheiro ou em tjtulos da dívídâ pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centrâlizado de liquidâção e de custódia autor:zado pelo Banco Central do Brasil, ê

avaliados porseus valores econômicos, conformê definido pelo MinistéÍio da Economia;

ll - seguro-garantia;

t-fiança bancária emitida por banco ou in stituiçâo fina n ceira devidamente âutorizada a operâr

no Pah pelo Banao Centraldo Erasili

lV - íiulo de capitãlização custeâdo por pagamento único, com resgãte pelo valortotã].

5.6 A Garantia será devolvida aos licitantes no prâzo de 10 (dez) dias úteis, contâdo da assinâtura do

contrato ou dâ data em que fordeclarãda fracassãda a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar suã proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do itemj

6.1.2. Descrição do objetoi

6.2. Todas as especificações do objeto contidâs na proposte vinculam o licitantê

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,

trabalhistas, trlbutários, comerciais e quaisquer outros que lncidam dketa ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4, Os preços ofertados, tanto na proposta iniciã|, quanto na etapa de lancet serão de exclusiva

rêsponsabilldadê do licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear quâlquer alteração, sob

âlegação de erro, omissão ou qualquer outro prêtêxto.

6.5. A apresentação das propostas implicâ obrigatoriedade do cumprimento da5 disposiçôes nêlas

contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Proieto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executâÍ o objeto iicitado nos seus termos, bem como dê fornecer os mâtêriais,

equipamentos, ferramentas e lrtensÍlios necessárlos, em quantidades e qualidades adequadas à

oeÍfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sLla substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sêssenta) dias, contados da data de

abertura dâ sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitáção daÊsê á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substitulr a proposta, ãnteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a propostâ que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja

essencia âo procedimento,

7.2.2. A desclâssificação será sempre fundamentada e registrada no sistemê, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes,
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7.2.3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levãdo a êfeito na fase de aceitâção.

7,3. O sistema ordênârá automaticamente as propostas classificadâs, sendo que somênte estas

participãrão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensaEens entre o Agente de Contratação

ê os licitantes,

7,5. lniciada a etapa competitlva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informôdos do seu recebimento e do valor

consignâdo no registro,

7.6. o lancê dêverá ser ofertado pelo valortotal do objeto.

7,7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturâ da

sessão e as rêgras estabelecidas no Edital,

7,8, o licitantesomentepoderáoferecerlancedevâloriníeriorao último poreleofertadoe registÍado
pelo sistemã.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relâção aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mêlhor oferta deverá ser dê RS

12.000,00 (dozê mil reâis);

7.10, O licitênte poderá, uma única vez, excluir seu último lancê ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

7.11, o envio de iances nâ concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto e fechãdo", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duÍação lnicial de quinre minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamênto iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até de2 minutos, aleatoriamente determinâdo, findo o qual será

automaticamente encêrrâda a recepção de lances.

7,11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrká oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo ê os das ofertas com prêços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lânce final e fechado em até cinco minutot o qualserá

sigiloso até o encerramênto deste pra2o,

7.11.3, No procedimento de que trâta o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

úliimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lênce.

7,11.4, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nêste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordêm de classificação, até o máximo de três, ofêrecer
um lance Íinale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.12. Após o término dos pra?os estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgãrá os

lances segundo â ordem crescente dê valoÍes.

7.13. Não serão aceitos dois ou maí5 lances de mesmo valor, prevalecendo aquelê quê for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.13.1. 5ó poderá haver empate entre propostas iguâis (não seguidas de lances), ou entre lânces finais
dá fase fechada do modo de disputâ aberioê fechado.
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7,13,2, Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto

noart.60daLeinq14.133,de2021,observadasàscondiçôesdepreferênciaparaamicroemprêsae
êmpresa de pequeno porte, conforme disposto no art 44 da Lei complementar n-' 123' dê 14 de

dezembro de 2006.

7.13.3, Preferência de contratação dâ microempresa ou empresa dê pequeno porte, nas condições de

empatê de propostas.

7.13.4. Havendo empate entre as propostas, será assegurada coÍno crltério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declarâção que

comprova estã condição,

7,13.5. Entende-se por empate aqueLas situaçôes em que as propostas apresêntadas pelas microempresas

e empÍesâs de pequeno pone sejam iguais ou até I O% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

7.13,6.AscondiçôesaquiestipuIadassomenteserãoaplicadasquandoamêlhorofertainiciãlnãotiversido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte

7.13,7, Ocorrendo o empatê, proceder-se_á da seguinte formal

7,13.8, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do cêrtame, no prazo de 5 (cinco) minutosj

7.13.9. não ocorrendo a apresentação da proposiâ da microempresa ou empresa dê pequeno porte, na

forma do sub item antêrior, ainda havendo propostas na situação de empate ficto, serão convocadas âs

remanescêntes, na ordêm classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 {cinco)

rninutos;
7.13.10. no caso de equivalência dos vâlores

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas

apresentar melhor proposta.

1:3,f1, na hipótese da não contrâtação da Ínicroempresê ou empresa de pequeno

licitãdo será adiudicâdo ern favor da proposta originalmente vencedora do certame

poÍte, o objeto

7.14, Durãnte o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance regisirado, vedada a identificação do licitante.

7,15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapâ competitiva da

concoÍrência, o sisiema elêtrônlco poderá permênecer acessÍvêl aos licitantes pêrã a íecepção

dos lances.

7,16. Quando a desconexão do sistemâ eletrônico para o aSente de contratação persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após dêcÔrridasvinte

e quatro hoÍas da comunicação do fato pelo agente de contrataçâo aos participantes, no sítlo

eletrônico utilizado para divulgâção.

7.17. Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.

7.18. EnceÍrada a etapa de envio dê lances da sessão pÚblica, na hipótese da proposta do primêiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente dê

Contrataçâo poderá negociar condições rnais vantajosas, após definido o rêsultãdo do

ju samento.

7.18.1. A negociação poderá sêr feita corrl os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

lnicialmente estabelecidâ, quando o primêiro colocâdo, mesmo após a nêgociação, for
desclassificado em razão de suà proposta permanccer acima do preço máximo definido pela

Adminlstração.

7.18.2. A negociação scrá realizada por meio do sistemâ, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitantês.
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7.18.3. Oresultadodanegociaçãoserádivulgadoatodososlicitanteseanexadoaosautosdoprocesso
icitatório.

7.19. O Agênte de Contratação solicitará ao licitantê melhor classificâdo que, no prâzo de 24h (vlnte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofeÍtâdo após a negociâção realizada,

podendo êste prazo ser pÍorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio.

7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por mejo eletrônico:

. Proposta comercial - Anexo lll, utilizando como data_base a mesna do orçamento referencial

elaborado pela Administrâção, ou seja, Outubro/2023;

. Plânilha de Preços Propostos - ANEXO lll A, onde deveré constar os preços unitários e

subtotais, correspondêntes âos itêns do orçamento referenciê1.

. Planilhâ de composição dê Preços unitários - ANEXO lll B, para cada serviço constante do

orçaÍrento apresentado, contendo todos os insumos e coeÍÍciêntes de produtividade

necessários à execução de cada seÍviço, quais sejam equipamentos, mão-de obra, totãlização

de encargos sociais, insumos, transportes, B0l, totalizâção de impostos e taxas, e quâisquer

outros necessários à exêcução dos serviços; não pode haver divêr8ênciã dê preço unitário

entre os orçamentos, para o nesmo serviço, prevalecêndo o menor vãlor _

. Planilha de Composição da Iaxa d€ BDI proposta - Anexo ill C, em forma de porcentagem,

apresentaclo com duas casas decimais, ã ser aplicada sobre o prêço unitário da Planilha de

Preços Propostos,

. Planilha de Composição de EncarSos Sociais - ANEXo lll_D;

. Cronogramâ Íísiao-financeiro - Anexo lll-E, observando_se o prazo máximo estabelecido no

Editale seus anexos,

7.20, Após a negociaçãodo preço, o agentê de contratação iniciará afase de ãceitâção ejulgamentodâ
proposta,

DA FASE DE JUTGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de contratação verificará se o licitante
provisoriaÍnente c assificado em primeiro lugar âtende às condições dê pârticipação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lêi ne 14.133/2021 e no itêm 3.6 do edital, especialmente quanto

à existônciâ de sãnção que impeça a participação no cêrtáme ou a futura contrâtâção, mediante

a consulta aos seguintes câdastros da empresa e de seu sócio majoritário.

8.1.1. câdâstroNacionaldeEmpresaslnidôneasê5uspênsas-CElS,mantldopelaControladoriaGeral
dâ Uniãoj

8.1.2. Cadastro Nacionalde Empresas Punidas-CNEP, mântido pela Controladoria_Gerâlda União;

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante sêrá inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.3. Caso atendidas as condições de paÍticipâção, será iniciado o procedimento de hãbilitação

8.4. Será dasclassiÍicâda â propostâ vencedora que:

8.4,1. Contiver vício insanáve i

8.4.2. Não obedecer às especlficações técnicas contldas no Projeto Básico;

Aú Dragão do MaÍ, 230, Centro, Aracati CE CEP.i 62.800-000
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8.4.3. Aprêsêntar preços inêrequíveis, considêrados aqueles inferior€s a 75% (sêtenta e cinco por

cento) do valor orçâdo pela Administração, ou a propostâ ou lance vencedor apresentar preço

fira superior ao preÇo máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exiSido pela Administrâçãoi

8,4.5. Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desdê que ins.nável;

8.5. Será exieida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferlor a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pêla Administração, equivalente à dííerença entre este último e
o valor da proposta, sêm prejuízo dâs demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9. DA FASE HABILITAçÃo

9.1. Prova de HABILIÍACÃO.JURÍDICA. por meio dos segulntes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individuol)

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, dêvidamênte registrado, e alterações

subsequentes, em se tratando de sociedodes comerciais e, no câso de sociedodes par ações,

âcompanhado de documentos de elelção de seus administradores;

b.1) lnscrição doAto Constitutivo, no caso desociedodescivis, acompanf'ada de provâ da

diÍeloria em exercicio.

b.2) ArqLrlvamento nâ Junta Comercial da publicação oficial das Atas dê Assembleias

Gerais, que tênhâm aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de

tociedades poÍ ações,bern como Ata da AssembleÍa da últimâ eleição de Diretoria;

c) Decreto de autorização, em se tratãndo de em presa au sociedode esÜorgeiro em Íuncionamênto

no PaÍs, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando â atividade assim o exigit

d) Declaração Geral-Anexo V

9.2. Prova de REGUI-ARIDADE FlSCAt, por meio dos seguintes documêntos:

a) lnscrição no Cadastro Nacionâlde Pessoa lurídica (CNPJ)i

b) lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, rêlativo à sede do licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitaçãoj

c) lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pêrtinente ao

seu rarno de âtividadê e coÍnpatÍvel com o objêto da licitãção;

d) Certificado de regularidade perante o Fundo dê Garantia porTempo de serviço (FGTS), com prazo

de va idade em vigor, sendo acaito documênto extraído via INTÉRNEI

e) Prova de inexistêôcia de Débitos Trabalhistas, rnediante a apresentação de Certidão Nêgativa de

Débitos Trabalhistas (cNDT).

f) Regu aridade para com a Fazenda Nacionâl e situação de regularidadê perante a Procuradoria

Geralda Fazendâ Nâcional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão
conjuntâ de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívidã Ativâ dâ União e à Seguridade sociâl
(cND).

g) Regu aridade para com a Fazenda Estâdual ê Municipal da sede do licitânte, pertjnente ao seu

ramo de atividade e quanto âos tributos Íelacionados com o objêto desta licitação, mediante a
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apresentação de certidão expedida pêlo ór8ão competente, queterá validade por 6 (seis)meses,

contados da dâta de suã expêdição, se outro prazo não estiver âssinalado por Lei ou no próprio

documênto.

h) Regularidade perantê a Fazenda Municipal de Aracati, mediante a apresentação dê Certidão

Negâtiva de Débitos deTributos Municipais.

g.1) Na hipótese de não estar cadâstrado como contribuinte neste I\/unicipio, exclu§ivâmênte

para os não cadastrados, o licitante com sede fora do lúunicípio de Aracatj deverá

apresentardeclaração Íirmada pelo reprêsentante l€8alda emprêsa,5ob as penas da Lêi,

do não cadastramento e de qúê nada devê à Fazendô do Município de Aracati

relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada - ANExO lV

9.2.1. Poderão ser âcêitas .erridões posihvas com êfeiio de negativês ou cujos dóbitos êsiejâm

judicialnrente gàrantrdos ou com sua exigibÍlÍdade suspensa por decisãoiudiciãl'

9.3. Prova de OUALIFICACÃO ECONÔMlco FINANCEIRA. oor meio dos seeuintes documêntos:

a) ceÍtidão negativa de falência êxpedÍda pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso,

CertidãodeRêcuperaçãoJudicial,expedidapelocartórioDistribuidordasededapessoajurídica,
com data de emissão de no máxlmo 30 (trinta) djas anteriores à dãtá da aberturâ da sessão, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidãoj

b) 8alânço pairimonial, demonstração de resultâdo de exercÍcio edemais d emonstraçôês 
'Ôntá 

beis

dos 2 (dols) últimos exêrcícios sociajs;

c) Apresentar capital mínimo igual ou superiot a 10% \dez por cento) do vâlor estimado para a

presente contratação;

9,3.1, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da hâbilitação e poderão substituir os demonstratlvos contábeis pelo bâlânço de abertura

9.3.2. O balanço patrimonial, dêmonstração de resultado de exercício ê demais dêmonstrações

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no câso de a pessoã jurídica ter sido constituída há

menos dê 2 (dois)anos.

9.3.3. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação financeira da empresa,

ãtràvés da apÍeseltaçào dos segJintes Índrces:

9.3,3.I, LIQUIDEZ GERAL (16}

LG = (AC + RLP) | (PC + ELP) MAIoR OU LGUAL A 1,00

9.3,3.II. LIQUIDEZ CORRENÍE (LC)

LC= (AC: Pc)MAloR oU IGUALA 1,00

9,3,3.III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)

cE = (Pc+ ELP) :(AT) MENORoUlGUAtA0,S0

ON DE:

AC_ATIVO CIRCULANTE

PC- PASSIVO CIRCULANTE

RLP - REALTáVÉLA LoNGo PRAzo

ELP - ExtGÍvEL A LoNGo PRAzo

AT . ATIVO TOTAL
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LG - LIQUIDEZ GERAL

LC - LIQUIDEZ CORRENÍÉ

GE - GRAU DE ENDIVIDAI\IENTO

9.4. Prova de q!!Atlfl!49ÁOl!ie!!§À poí melo dos sesuintes documentos:

a) Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho competente

na qual constem os seus Íesponsáveis técnicos;

b) Àtestãdo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste a emprese

licitante como contratãdâ, ãcompanhados dê Cêrtjdões de Acervo Técnico ou

anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Consêlho dê

fis€alização profissional competente, comprovando aphdão para desempenho de atividades

pertinentes e compaíveis corn o objeto da licitação, conforme segue:

- Construção de piscina ou similâr, constando de no mínimo os seguintes serviços ê quantidades:

a) Aterro com compãctação mecânica e controle - 360,00m3 (trezentos ê sessenta metros

cúbicos);
b) Concreto Estruturâl Fck-30Mpa - 93,00m3 (noventa e três metros cúbicos);

c)Armadura médiâ pârã concrêto- 5.200,00K9lcinco milê duzentos quilos);

d) lmpermeabilização com manta asfálticâ 4mm - 430,00m2 (quatrocentos e trinta metros
quadrados);

e)Revestimento cerâmico-325,00m2 (tÍe zê ntos e vinte e cinco metros quadrados);

f) Piso intertravado tipo tijolinho - 35Mpa - 650,00m2 (sêiscentos e cinquentô metros
quadrados).

b.1) Ca so o(s) atestôdo(s) a p rêsê ntado(s) seja (m ) de contratação de empresas reunidas em consórcio,

será considerado para fins de comprovação das experjências, o percêntual de participaçâo de

cada consorciado.

c) lndicação de responsável técnico pela execução do objeto que tratâ a prêsente licitação,

conforme - Anexo Vll.

d) Atêstado de responsabilidâde técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentoí seja o
profissional citado no item anterior, fornecido por pessoê juÍídica de direito público ou prjvado,

acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAI expedido pela entidade profissional

competente (registro no sistema CREA/CONFEA c/ou conselho competentê), comprovando
aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compa§"veis com o objeto da licitâção,

coníorme segue:

- Construção de piscina ou simiLar, constando de no mínimo os seguintes serviços ê quantidadesl

ã)AteÍro com compâctâção mecânica e controle;
b) Concreio Estrutural Fck 30Mpaj
c)ArÍnadura média para concreto;
d) lmpermeãbilização com manta asfáltica 4mm;
e) Revestimento cerámico;
f) Piso intertravado tipo tijolinho - 35Mpa.

A documentação exigida poderá ser apresentada no originâ1, por qualquer processo de cópia
reprográÍica e/ou por publicãção eÍn órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documênto
será âutenti.ado pela Comissão de Contratação.
Os documêntos deverão estar com sua va idade em vigor na datâ da abêrturâ da sessão,

9.5

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP.:62.800-000
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9.7 Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá êstarem papeltimbrado da licltantê, sêndo

a mesma dãtada e assinada por seu(s) representante{s) legâl(is), devidamênte qualificado(s).

9.8 osdocumentoscujoprazodevalidadenãoestejaespecificadonestêEditalouemlei,terãovalidade
de 60 (sessentaidias da dâtâ de sua expedição.

9.9 5erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante rêsponderá pela verãcidade das informações prestadâs, na forma da lei (art. 63, l, da

Leins 14.133/2021).

9.10 Os documentos exigidos para habilitâção serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agentê de Contratação, podendo

estê prazo ser proÍrogado pordecisão do mesmo.

9.11 Avcrificaçãoe a solicitação dê envio dos documentosde habilltação somente será feita aolicitante
vên.êdôr

9.12 Após a entrega dos documêntos para habilitâção, não será perÍnitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos

documentos já apresentados pelos licitantes.

9.13 Na hipótese dê o licitante não atender às exigências para hêbilitação, o Agente de Contratação

exâminârá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, âté a

âpuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos dê habilitação do licjtante cuja

proposta âtenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item

anterior,

10. DO RECURSO

10.1. A interposição de recurso refêrentê ao iulgamento dâs propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anuiação ou revogação dâ lici!ação, observârá o disposto no ârt 165 da Lei ne 14.133,

de 2A21.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestadâ imediatãmente, sob pena de prêclusão,

exclusivamente por meio elêtrônico, em campo próprio do sistema;

10.2.1. o prãzo pãrã manifestação da intenção de recorrer é de até 20 (vinte) minutos.

10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estâbelêcido acarretará a decadência do direito
de recurso.

10,4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em cãmpo próprio no

sistemâ, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados ô partir da lavraturâ da ata de habilitação ou

inâbilitâção,

10.5. O recurso será dirigido à autoridâde que tiver editãdo o ato ou proferido a decisão Íecorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, or.r/ nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebÍmento dos autos.

10.6. os demãis licitantes, se desejarem, podeÍão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três)

diâs úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.

10.7. o recurso ê pedido de reconsideração terão êfeito suspensjvo até a decisão final pela autoridãd€

compêtente.

10,8, o ãcolhlmento do recurso importará nâ invalidação apenas dos âtos que não possam ser

aproveitados.
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10,9. Será assegurâdo ao licitante vista dos elemêntos indispensáveis à deíesa de seus interesses

10,10, Os recursos lnterpostos fora do pra?o ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

11. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOI-OGAçÃO

11.1. O objêto da licitação será âdjudicado ao licitante declarâdo vencedor, pela Secretaria dê

Educação, que em sêguida homologârá o processo licitatório.

11,2. Após a fase recursal, constatada a regu arldade dos atos praticados, a autoridade competente

iomologâíá o pi oLedimento licitatô'io.

12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo reaLizada a contratação, será fiÍmado Contrato

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocaçãor pâra assinar o Contrâto, sob pena de dêcair do direito à contratação, sem prejuízo

dâs sanções previstas nêste Editâ1.

12.2,1. o prazo p revisto no 5u bitem ântêrior poderá ser pÍorrogado/ por igualperíodo, porsolicitação

iustificada do adiudicâtário e acelta pela Administração.

12.3. Na assinatura do contrato, será exjgida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante â vigência do contráto.

12.3.1. Na hipótese de iÍegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias útels, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no editâl

12,4, Quando convocada a subscrêver o contrato, a adjudicâtária deverá apresentar:

12.4.1. Registro ou Inscrição atLralizãdâ de Registro de Pessoa Jurídica expedidâ pêlo CREA e/ou
corselho competente,

12.4.1.1. Caro â licitânte vencedora da presente licitação esteia sediâdâ em outro Estado, deverá

providenclar, até a data da âssinatura do Contrato, o visto do CREA_CE e/ou conselho

competente na Certidão dê Registro de Pessoâ JurÍdlca.

12.4,2, Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestâda antes de sua

lavraturâ do contrato.

12.4.3. Declârâção com a indicação do responsável técnico pelã exêcução do objeto do contrato,

necêssariamente o indicado na licitâção e o preposto que o representârá durântê a ex€cução

dos trabalhos;

12.4.4. Cenidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do lúunicípio dê Arâcati,

referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrjção no

Cadastro de contribuintes Mobiliários do MunicÍpio dê Aracati.

12.4.5. certidão comprobatórÍa de regularidade rêlativa à Seguridãde Social ê ao Fundo de Garantia

porTempo de Serviço - FGTS.

12.4.6. Cetidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.4.1. Cefiidão conjunta de Débitos, rêlativos a Íributos Federais, à Dívida Ativa dâ União e à

Seguridãde social.
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12.5. Os documentos acima cítados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura

do contrato.

12,6. Como condição à contratãção, ainda, deverá restar comprovado que a empresa â sêr contratâda

não possui pendências iunto ao cadâstro lnformâtivo lúunicipâl - CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração

Í\4unicipal.

12.7. AMinuta do Contrato a serfirmadoentrêa Administração ea licitânte vencedora, constituiparte

integrante deste Edital-ANEXO l, sendo que nela encontram-se definidãs e êspêcificadas todas

as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pãEamento dos

serviços executados, critérios de rêajuste, penalidâdes contratuâis e condições de rêcebimento

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitãção não comprovâr as condições de habilitação consignadâs

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou recêber a notâ de empenho, â Administração, sem

prejuí2o da aplicação das 5anções das demãis cominações legâis cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada â ordem de classificação, pãra, após a comprovação dos

requisitos pâra habiitação, analisadâ a proposta ê evêntuais documentos complementares e,

feitâ â negociação, assinar o contrato,

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13,1. Deverá ser prestada Sarantia para contratar, antes dâ lavratura do teÍmo contratilal, no valor de

5% (cinco por cento)do vâ ortotaldo contrato, que será prestâda medlante depósito no Tesouro

Municipal, coÍn memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim

13.2. A garantia contratual será prestada nas modãlidades previstas no artiSo 96, § 1", da Lei Federal n"

74.133/21.

13.3, sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a

contratadâ será convocada a reforçar a gârantia, no prazo máximo de 3 (três) dias útejs, de formâ

a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida.

13.4. o não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.

13.5. A garantia exigida pêla Administração podêrá ser uti izada parâ satisfazer débitos decorrentes da

€xecução do contrato, inclusive nos termos de Orientaçâo Normativa da Procuradoria Geral do

Íúunicípio, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

13.6. A garantia contrâtual será devo vida após a lavratura do Termo dê Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, quê deverá vir acompanhado de comprovação,

contemporânea, da inexistêncla dê ações distribuÍdás na Justiça do Trabâlho que possâm implicar

na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante dê sua libêração.

13.7. A garantiâ podeÍá ser substituÍda, mediante req!crimanto dâ interessada, respeitadas as

modalidadês referidas no ltem 13.2.

14. PENALIOADES

14,1. São aplicávêis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da Leí Federal ne

1,4.133121.

14.2. As penalidades só deixarão dê ser aplicadas nâs seguintes hipótesesi
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a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência dê força maior impeditiva do cumprimento da

obrigaçãoie/ou,

b) ManiÍestaÇão da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis

exclusivamente à Administração.

14.3, ocorrendo recusa da adludicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de

contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,

garantido o direito prévio de citêção e da amplã dêfesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do âiuste se firmado fosse;

b) Pena de iÍnpedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 {três) anos com a Administração

Pública, a critério da Prefeitura;

14.3.1, lncidirá nâs mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de fkmar

o ajuste pela não apresentãção dos documêntos necessários para tanto

14.4. À icitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de

comportamento inadequado de seus rêpr€sentantes, deixar de êntregar ou apresentar

documentação falsa exiSida neste edital, não mantiver a propostâ/lance, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e

da aÍnplâ dêfêsa, serão aplicâdâs as penalidades rêfêridas nas alínêas "a" e "b" do subitem 14,3

ou declâração de inidoneldade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da

infração cometida e pcculiaridades do caso em concreto

14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrato.

14,6, As sanções são independentes e a aplicação de uma não exc ui a das outras, quândo cabíveis.

14.7. Das decisôes de aplicação de panâlidade, caberá recurso nos termos dos anigos 166 e 167 da Lei

Federal ns 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade

competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h

14.7,1, Não serão conhecidos recursos enviados pelo corrêio, tclex, fac_símilê, correjo eletrônico ou

quâlqueroutromeiodêcomunicação,se,dentrodoprazo previstoem lei, a pêça inicjaloriginâl

não tiver sido protocolizada.

14.7.2. Caso a Contratante releve justificadamentê a aplicação da multa ou de qualquer outra

penalidade, essâ tolerância não podêrá ser considerada como modiíicâdorâ de qualquer

condição contratual, permanecendo em pleno vigortodas as condições deste Editâ1.

14.8. Os procedimentos de apljcação dôs penalidades de impedimento de licitâr e contratar e dê

declaração de inidoneidade para licitarêcontratarserãoconduzldos porcomissão, nostermosdo
artigo 158, "caput" e § 1e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021,

14.9. são âplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela dêcorrentê no que câbível for, inclusive, as

sanções penals estabelecidas na Lej Federa ne 74.133/2L.

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENÍOS

15.1. Qua quer pessoa poderá solicitar esclârecimentos ou informâções reLativas a êsta licitação, que

serõo prestados mediante so icitaÇão dirigida âo Agentc de Contrâtação, até 03 ltÍês) dias úteis

antes da dãta marcada para abertura do certamê, por meio do endereço êletrônico
pmacelos@hotmâil.com.
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15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prêstados no prâ2o de até 3 (trêsidias útei5 contêdo

da data de recebÍmênto do pedido, limitâdo ao último dia útil anterior à dâta de abertura do

certame,

15.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até

3 (três) diâs úteis antes da data m.rcâdâ para abertura do certame, mediânte petição

âpresentada, por meio do endereço elêtrônico pmacelos@hotmail.com,

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e_mail a cópia diSitalizada dos

segulntes documentos:

â) Documento de petição subscrita por representante legal da impugnante, contendo as râzões de

fato e de diÍeito com as quêis desejâ impugnar o ato convocâtório.

b) Documento de identidadê e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa

fGica;

c) Cadastro Nacionalde Pessoas luÍídicas (CNPI), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado

do respectivo ãto constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da

impugnação êfetivamente representa â impugnante,

15.4, Caberá ao Agente de contratâção se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as

unidades competentes, a respelto da(s)impugnação(ões), proferindo sua dêcisão no prâzo de 03

(três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à datâ da

.bêrt!rã dô.errãmê

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edita capã2 de afetar a formulação

das propostas, s€rá designada nova data pâra a realização do certamê.

15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sitio eletrônico oficial.

15.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema

eletrônico pãrã visuali2ação dos interessados,

15,8, As impuEnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

15.9. A concessão de efeito suspensivo à lmpugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de llcitação,

16. DAS O|SPOStçÕES GERAIS

16.1. Da sessão pública dâ Concorrênciâ divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçâ a rêálização do

certame nâ datâ marcadâ, â sessão será automaticamente transferidâ pâra o primeiro dia útil
subsequenter no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, desde que não hãja comunicâção

em contrário, pelo Agente de Contratação.

16,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará dlreito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras desta licitaçâo serão interpretadas em fêvor dâ âmpliação da dkputa e
o princípio do Íorma jsmo moderado, rêspeitâda a igualdade de oportLrnidadê entre as licitantes
e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurançã da contrãtação.
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16.6. Os licltantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostâs e a

Admlnlstração não 5erá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do procêsso licítatório.

16.7. As licitantes são responsávêis pela fidelidâde e legitimidade dâs informaçôes e dos documentos

apÍesêntados em qualquer Íâse do certame.

16.8. A Íâlsidadê de qualqucr dêclaração prêstada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299

do Código Pena , sem prejuízo do enquadramento em outras Íiguras penais e das sânções

administrativas previstas na legislação pertinênte, mcdiante o devido processo legal, e implicará,

também, a inabilitação dâ licitante se o Íato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação

16.9. A licitante vencedora deverá conunicar à Administração toda e quâlquer alteração nos dados

cadâstrais, para atualizaÇão, devendo manter, durante todâ a execução do contrato, em

compatibilidadê com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação

exieidas na licitação,

16.10. O ajuste, suâs alterãções e rescisão obedecerão à Lei Federal ne Á.133/21, demais normas

complementãres e disposições deste Edital, aplicávêis à execução dos contratos e especialmente

os casos omissos,

16.11. A revogação ou âôLrlãção dâ licitação observará os procedimentos e normâs previstas no art. 71

da Lei Federal ne 14.133/2.021.

16.12. o Agente de Contratação poderá prornover diligências destínâda à complêmentaçâo de

informações sobre documentosjá apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época

da abertura do certame e atuálização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federa ne 14.133/27.

16.13. No julgamento da habilitação e das propostãs, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos docurnentos e sua validade jurídicã,

mediante despacho íundamentado, registrado em ata e âcessívêl â todos, atribuindo_lhes

validade e eficáciâ pârâ fins dê habilitação e classiflcação.

16.14. os casos omissos e as dúvidas surgidas serão reso vidos pelo Agente de contratação ouvidas, se

for o caso, as unidades competêntes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Atâ da licitação

e o Édital da Licitação, com seus anexos, que o precedêu, independentemente de transcÍição,

16.16. A pârticipação nesia CONCORRÊNCIA implica na âcÊitâção integral e irretrâtávêl pelas licitantes,

dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrâtor não sêndo aceita, sob

qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em quãlquer fase do procedirnento

licitatório e execução do contrâto-

16,17, A Contratada não poderó subcontratat ceder ou transfêrir, no todo, o obl'eto do contrato, a

terceiros, sob pena de rescisão,

16.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por

cento) do objeto, sendo vad:da a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor

significativo submetidas a pÍova de capacidade tócnica, assim dêfinldas no instrumento
convocatório.

16,17,2, A subcontrâtação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art.
122 da Lei Federal n-' 14.133/2.021.
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16,18, As exigências constantês neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,

subfornecedores e subcontratados, sem excêções, cula responsâbilidade pela implementação de

quâlidade das obrês, mâteriâis ê serviços executâdos/fornecjdos é êxclusiva da licitãnte

vencedora, jnclusive â promoção de readêquâções, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratâdo

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alterâção das condiçôes contratuais em face dâ superveniência

de normas federãis ê municipais disciplinando â matéria,

16,20, Na contagem dos pra2os estabelecidos neste edital e seus anêxos, excluir-se_é o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, observâdo o art. 183 dã Lei Fedêral 14.133/2 021.

16.21. Os atos relativos à licitação efetuados por mêio do sistema serão formâlizados e registrâdos em

processo administrativo pertinente ao certame.

16.22. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal NacionaÍ de Contrataçôes

Púb lcas (PNCP), no slte Oficial do lúunicípio de Aracati - www.aracati.ce.gov.br - link licitações, no

site do portaldas licitações do Tribunal de Contâs do Estado do Ceará -www.tce.ce.gov.br/licitacoes

16.23. Fica desde logo eêito o Foro da Comarca do Município de Arâcati para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou de aiustê dele decorrente,

16.24. Faz parte deste Edltal os seguintes ânexos:

ANEXO l- PROIETO BÁSICO - Mernorial Descriüvo, Resumo do Orçamento, Plânilha Orçamentáriã,

Curva Agc dos Serviços, Cronograma Físico Financeiro, Memória de cálculo dos Quantrtahvos,

Composição do BDl, Tabela de Encargos Sociais, Composiçõês de Preços Unitários, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRI, Anotação de Responsabilidade Técnica - AR-[, Pêças Gráficas.

ANEXO II- MINUÍA DE CONTRATO;

ANEXO III- MODELO DE PROPOSÍA COIúERCIAL;

ANEXO III A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO tfl B - PLANTLHA DE COMPOSTÇÃO DE PREçOS UNITÁRrOS

aNtxo t c - PLANTLHA DE COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDI

ANEXO D - PLANTLHA DE COMPOS çÃO DÉ ENCARGOS SOClAlS

ANEXO III E - CRONOGRAMA FíSICO"FINANCEIRO

ANÉXO IV - DECLARAçÂO DE NÂO CADASTRAMENIO E INEXISTÊNCIA DE DÉBIOS PARA COM A

FAZENDA DO MUNICíPIO DE ARACATI;

ANEXOV DECLARAçÂOGÉRAL;

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Aracati,26 de setembro de 2024.

ACEMIRÂMAJIIA FERRÉIRÂ

RlBElnO:04398594337

ACEMIRA MARIA fERREIRA RIBEIRO

SECRETÁRIA DE EDUCAçÂO
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